
 

PROCESSO TC – 01649/23 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Curimataú e Seridó Paraibano. Licitação. 
Chamamento Público n° 002/2022. 
Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou 
pessoas físicas para prestação de serviços 
especializados de saúde, compreendendo 
consultas, exames, punção, biópsia, laudos e 
outros procedimentos em atenção 
especializada, para atendimento das 
necessidades dos Municípios associados ao 
CPIMSCPB, para exercício de 2023. 
Regularidade do Certame e dos respectivos 
contratos. Arquivamento. 

 

 

ACÓRDÃO AC1-TC 0865/23 

 
RELATÓRIO: 

Versam os presentes autos acerca da análise do Chamamento Público n° 002/2022, cujo 
objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas para prestação de 
serviços especializados de saúde, compreendendo consultas, exames, punção, biópsia, 
laudos e outros procedimentos em atenção especializada, para atendimento das 
necessidades dos Municípios associados ao CPIMSCPB, para exercício de 2023, no 
valor de R$ 6.265.056,00, tendo por autoridade homologadora o Sr. Jovino Pereira 
Nepomuceno Neto, na qualidade de Presidente do CPIMSCPB. 

Em exame prefacial (relatórios fls. 4.514/4.521), a Divisão de Auditoria de Contratações 
Públicas II – DIACOP II identificou que todas as exigências legais, relacionadas às fases 
internas e externas do certame, foram observadas. Quantos aos contratos com os 
credenciados, nenhuma anotação desfavorável foi realizada pela Auditoria, os quais 
foram assim arrolados em quadro demonstrativo: 

 



 

 

O Relator agendou o processo para a presente sessão, dispensando às intimações de 
praxe, momento no qual o Órgão Ministerial opinou, nos mesmos termos da d. Auditoria, 
pela regularidade formal do Chamamento Público n° 002/2022 e dos contratos 
decursivos. 

 

VOTO DO RELATOR: 

Sem delongas, a ausência de qualquer inconsistência autoriza a declaração de 
regularidade do Chamamento Público n° 002/2022 e dos contratos decursivos. Cabe 
determinar também o necessário arquivamento do feito em apreço  

É como voto. 

 

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 01649/23, ACORDAM, à 
unanimidade, os Membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em: 

- JULGAR REGULARES o Chamamento Público n° 002/2022 e dos contratos decursivos, 
realizados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e Seridó Paraibano; 

 DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos eletrônicos.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 20 abril de 2023. 
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